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PORTARIA COREN-AP Nº 204, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com 

o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá;

CONSIDERANDO o PAD nº 2024000329 que versa sobre a contratação de empresa 

especializada em fornecimento de lanches tipo Coffe Break e Petit Four para atendimento dos 

eventos e atividades realizadas pelo Conselho Regional de Enfermagem do Amapá - Coren-

AP. 

CONSIDERANDO  o Pregão Eletrônico  nº  90005/2025 do Conselho Regional  de 

Enfermagem do Amapá realizada no Portal compras.gov.

RESOLVE: 

Art. 1º -  DESIGNAR a Sra. Dinay Silva do Nascimento, ocupante do Cargo em 

Comissão  de  Assessora  de  Comunicação  e  Eventos,  como  fiscal  referente  ao  PAD  nº 

2024000329.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria Coren-AP nº 135 de 03 de julho de 2025.

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.

Macapá-AP, 23 de setembro de 2025. 
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